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E nulo o acorddo recorrido que deixa de enfrentar matérias autbnomas trazidas
na impugnagao, capazes de influir diretamente na alteragéo do auto de infracéo
guerreado e no resultado do julgamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a
preliminar suscitada para declarar a nulidade da decisdo recorrida por cerceamento do direito de
defesa do sujeito passivo.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo eletrbnico decorrente da constatacdo de
inconsisténcias em DCTF do primeiro trimestre de 1997, no valor original de R$ 231.207,62 (e-
fls. 27) .

O langamento decorreu da ndo confirmacao das vinculag@es informadas na DCTF
auditada, relativas a pagamentos e depdsitos judiciais com efeito suspensivo da exigibilidade dos
créditos tributarios.

Inconformado com a exigéncia fiscal, o sujeito passivo apresenta Manifestacdo de
Inconformidade, na qual alegou, em sintese:
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 É nulo o acórdão recorrido que deixa de enfrentar matérias autônomas trazidas na impugnação, capazes de influir diretamente na alteração do auto de infração guerreado e no resultado do julgamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a preliminar suscitada para declarar a nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa do sujeito passivo.
  (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.  
 
  Trata-se de auto de infração eletrônico decorrente da constatação de inconsistências em DCTF do primeiro trimestre de 1997, no valor original de R$ 231.207,62 (e-fls. 27) .
O lançamento decorreu da não confirmação das vinculações informadas na DCTF auditada, relativas a pagamentos e depósitos judiciais com efeito suspensivo da exigibilidade dos créditos tributários.
Inconformado com a exigência fiscal, o sujeito passivo apresenta Manifestação de Inconformidade, na qual alegou, em síntese:
- que os pagamentos tidos como não localizados (R$ 197.359,54) foram devidamente recolhidos com o código e vencimento pertinentes, anexando os DARF correspondentes.
- que as quantias de R$ 1.890,84, R$ 1.000,39 e R$ 1.312,07, foram objeto de depósito judicial nos autos do processo n° 93.00021293-1, conforme se pode observar nas Guias de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal ora acostadas;
- que, no momento da retenção dos tributos, havia ordem judicial para que a mesma não fosse realizada, ou para que os valores fossem depositados judicialmente, e que, por isso, tem afastada sua responsabilidade pela retenção;
- que a comprovação de que os créditos tributários estavam com sua exigibilidade suspensa  no momento da retenção é suficiente para afastar o lançamento ora questionado, visto que a obrigação tributária do responsável esgota-se no momento em que é compelido a efetuar a retenção ou o recolhimento do imposto por ordem judicial;
- que o artigo 63, da Lei n.º 9.430/1996, interfere diretamente na própria obrigação, impedindo o surgimento da mora, porquanto afasta os seus requisitos constitutivos do (i) vencimento, na medida em que é a lei que posterga o pagamento sem ônus até o trigésimo dia após a decisão que considerar devida a contribuição, e da (ii) culpa, pela impossibilidade de atribuir ao sujeito passivo o "retardamento" no seu cumprimento;
- que que somente a partir do trânsito em julgado de decisão definitiva, favorável ou não, é que ocorrerá, efetivamente, o vencimento da obrigação, não significando isto, contudo, a imediata caracterização da mora, em razão do credor não desejar ser satisfeito imediatamente, mas tão só transcorridos 30 dias a contar deste momento
- que, a par do artigo 63 da mencionada lei referir-se explicitamente à multa, espraia-se também sobre os juros de mora, pela óbvia razão que a incidência dos mesmos depende da verificação da mora;
Às e-fls. 41, consta Despacho Decisório da Unidade de Origem confirmando a existência dos pagamentos referentes aos débitos de 01-01/97, razão pela qual foram eles alocados aos débitos lançados no auto de infração, reduzindo-o aos valores seguintes:

LANÇADO
VR
IMPROCEDENTE
SALDO REMANESCENTE

PRINCIPAL
RRS 84.164,26
RS 79.960,96
RS 4.203,30

MULTA VINCULADA
RS 63.123,20
RS 59.970,72
RS 3.152,47

TOTAL


         RS 7.355,77

Às e-fls. 42, consta Termo de Intimação nº 370/2016 da DICAT da DEINF, solicitando ao contribuinte a apresentação de extratos completos e atualizados da conta de depósito judicial nº 0265/005/00143661-1.
Às e-fls. 47, consta resposta do contribuinte, na qual sustenta a impossibilidade de obtenção dos extratos, ao argumento de que:
- a medida judicial não foi ajuizada por ele; 
- a conta de depósito judicial não era de sua titularidade;
- era apenas o responsável tributário pela retenção dos crédito tributários.  
Ao final, postula o cancelamento do auto de infração, sustentando que a sua responsabilidade pela retenção e recolhimento do IRRF foi afastada por força de ordem judicial ou, na hipótese de não acolhimento da pretensão, pela desconstituição da multa de ofício e dos juros de mora sobre o total do crédito supostamente devido.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/BHE, conforme acórdão n. 02-74.252, de 09 de agosto de 2017 (e-fl. 73), que recebeu a seguinte ementa: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF Ano-calendário: 1997
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL
O depósito do montante integral somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se efetivamente comprovado.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 85, cujos fundamentos são reproduzidos resumidamente em sequência:
Consigna que �Em Revisão de Ofício, a RFB confirmou os recolhimentos de IRRF efetuados pela Recorrente no período, mas não confirmou os depósitos judiciais� e que �...remanesceu a cobrança do montante de R$ 4.203,30, a título de principal, e de RS 3.152,47 a título de multa de ofício.�
Defende que �...a manutenção da autuação não merece subsistir, haja vista que os documentos acostados pela Recorrente (em especial, as guias de depósito à ordem da Justiça Federal) são suficientes a evidenciar que os débitos foram objeto de depósito judicial, sendo certo que, tais valores estão extintos por força (i) da conversão em renda a favor da União, no caso da Ação n° 93.0003933-4, e (ii) do levantamento efetuado pela parte Autora da Ação n° 93.0021293-1.�
Em preliminar de mérito, sustenta que �O v. acórdão recorrido padece de nulidade, decorrente da ausência de apreciação de fundamentos relevantes da Impugnação de fls., em especial acerca do descabimento da multa de ofício e dos juros moratórios� e que �não apreciou as matérias acima expostas.�
No mérito, argumenta que �...tais valores [remanescentes do auto de infração] haviam sido depositados em juízo nos autos da Ação n° 93.0003933-4 e da Medida Cautelar n° 93.0021293-1, as quais haviam sido ajuizadas por seus clientes com o objetivo de afastar a incidência do IRRF sobre os rendimentos decorrentes das aplicações em renda fixa, na condição de responsável pela retenção do IRRF, em cumprimento às ordens judiciais� e que �...acostou aos autos cópias das guias de depósito judicial.�
Aduz que �Tais documentos, entretanto, foram considerados insuficientes pela D. Autoridade Fiscal, que exigiu que a Recorrente apresentasse cópia dos extratos das contas judiciais�, mas que �por não ser titular das ações nem parte dos processos, a Recorrente não pôde obter tal informação junto à CEF� e que �Em vista da ausência de tal documento, a D. Autoridade Julgadora a quo deixou de reconhecer a existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito lançado, sob a alegação de que sem tal documento não seria possível confirmar o depósito judicial dos valores em cobrança.�
Argui que �...a RFB dispõe de meios mais do que suficientes para verificar a subsistência de depósitos judiciais, mormente quando for parte na demanda em que tenham sido realizados os referidos depósitos� e que �...está autorizada a obter o extrato da conta judicial, na condição de órgão interessado, nos termos do art. 4o do Decreto n° 2.850/98.�
Acrescenta que �...a RFB, na condição de órgão responsável pela arrecadaçãodo tributo, recebe cópia das guias de depósito judicial e demais informações referentesà conta, em cumprimento ao art. 192, §2º do Provimento n° 3, de 2002, do E. TribunalRegional Federal da 1ª Região e ao art. 1º, parágrafo único, do Provimento n° 58, de1991, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.�
Pontua, ainda, que �...após o trânsito em julgado da sentença os valores depositados deverão ser convertidos em renda da União para liquidar o crédito tributário debatido ou, no caso de sentença favorável ao contribuinte, devolvido ao depositante.�
Sustenta que �Em relação aos depósitos efetuados nos autos da Ação n° 93.0003933-4 (conta n° 621.5.206.794-0), ajuizada por AGPREV-Sociedade de Previdência Privada em face da União Federal e distribuída para 5a Vara Federal da JFMG, os documentos anexos (Doc. 03) demonstram que os valores foram convertidos em renda, após o que o processo foi arquivado, conforme informação veiculada no site do TRF1.�
Afirma que �...em relação aos depósitos efetuados nos autos da Ação n° 93.0021293-1 (conta n° 265.5.143.661-1), ajuizada por PREVCUMMINS-Sociedade de Previdência Privada em face da União Federal e distribuída para a 7a Vara Federal da JFSP, os documentos anexos (Doc. 04) demonstram que os depósitos judiciais foram levantados pela parte Autora após trânsito em julgado da decisão que julgou a ação procedente.�
Com relação à multa de ofício alega que �...o AI deverá ser revisto para que seja excluída a multa de ofício, em cumprimento ao art. 63 da Lei n° 9.430/96, haja vista que os pretensos débitos de IRRF estavam com a exigibilidade suspensa no momento do lançamento, em virtude dos depósitos judiciais efetuados nos autos das Ações n° 93.0003933-4 e 93.0021293-1.�
Inobstante essa alegação, postula subsidiariamente a aplicação da retroatividade benigna do artigo 18 da Lei nº 10.833/03, fundado no art. 106, II, a, do CTN e no fato de que �...em 30/10/2003, foi publicada a Medida Provisória n° 135, convertida na Lei n° 10.833/03, a qual, em seu art. 18, alterou a sistemática do lançamento amparado no referido art. 90 da MP n° 2.158-35/01, para que a exigência ficasse restrita à imposição de multa isolada se (e somente se) se tratasse de não-homologação de compensação com comprovada falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.� 
Com relação aos juros de mora, afirma que �...não merece prosperar a incidência de juros de mora sobre o montante principal autuado, pois, como sabido, os depósitos realizados em ações judiciais são corrigidos pela taxa SELIC, encontrando-se disponíveis na conta única do Tesouro.�
Apresenta, ainda, acórdãos de jurisprudência e escólio de doutrina e, ao final, requer, preliminarmente, a declaração de nulidade do Acórdão Recorrido ou, na hipótese de não acolhimento da pretensão,  o provimento do recurso e o cancelamento do auto de infração guerreado.
É o relatório do essencial.
  Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Preliminar 
Em suma, alega o Recorrente que o acórdão recorrido incorreu em omissão, ao deixar de analisar a arguição de descabimento da multa de ofício e dos juros moratórios lançados no auto de infração.
De fato, os pedidos alternativos a que se refere o Recorrente constam expressamente da Manifestação de Inconformidade, sobre os quais o acórdão recorrido não emitiu juízo, o que indica omissão do colegiado a respeito das matérias questionadas. Para ilustrar o afirmado, transcrevo o trecho final do pedido do contribuinte, extraído da Manifestação de Inconformidade apresentada (destaques deste relator):
(...)
Face às razões acima expostas, a Impugnante postula o conhecimento da presente impugnação, com o consequente cancelamento do presente auto de infração tendo em vista que a sua responsabilidade pela retenção e recolhimento do IRRF foi afastada por força de ordem judicial; ou, na remota hipótese de tal pleito não ser acolhido, ao menos para que seja desconstituída a multa de ofício e dos juros de mora sobre o total do crédito supostamente devido.

Quando apreciou a matéria objeto do litígio, o acórdão recorrido assim se manifestou (destaques do original):
Apreciação do litígio
Tendo em vista os vínculos já confirmados pela DRF, restou em litígio somente a parte do crédito tributário referente aos depósitos judiciais, não confirmados.
Considerando os documentos apresentados pelo contribuinte, a DRF emitiu o Termo de Intimação 370, em 20/06/2016, intimando o contribuinte a apresentar os extratos atualizados da conta de depósito identificada nos comprovantes apresentados.
11.1Em resposta, o contribuinte informa que "as contas de depósito não são de sua titularidade, o que impossibilita a obtenção dos extratos", argumentando impossibilidade do fornecimento da documentação solicitada (fl. 47).
12.Pois bem, o DECRETO No 2.850, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, que disciplina os procedimentos pertinentes aos depósitos judiciais e extrajudiciais, de valores de tributos e contribuições federais administrados pela RFB, assim dispõe:
Art 4° A Caixa Econômica Federal manterá controle dos valores depositados, devolvidos e transformados em pagamento definitivo, por contribuinte e por processo,   devendo,   relativamente  aos  valores  depositados  e  respectivos acréscimos de juros, tornar disponível aos órgãos interessados e aos depositantes o acesso aos respectivos registros, emitir extratos mensais e remetê-los à autoridade judicial ou administrativa que for competente para liberar os depósitos, à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Parágrafo único. Os registros e extratos referidos neste artigo devem conter os dados que permitam identificar o depositante, o processo administrativo ou judicial, a movimentação dos depósitos durante o mês, além de outros elementos que forem considerados indispensáveis pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
(os grifos não são do original)
Em síntese, a DRF buscou, pelos meios a ela disponíveis, a confirmação dos depósitos judiciais, no intuito de validar a inexigibilidade dos débitos informados pelo contribuinte na DCTF. Intimou o contribuinte a comprovar a legitimidade dos comprovantes apresentados e a sua vinculação à ação judicial apontada; o contribuinte não apresentou tal comprovação, mesmo diante da previsão do Decreto 2.850, de 1998.
Neste contexto, não há como confirmar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em discussão neste processo. Oportunizada esta comprovação ao contribuinte, nenhum documento adicional foi apresentado.
Doutrina
Considerando ainda que o impugnante traz à baila manifestações de ilustres juristas, esclareço que a doutrina que permeia a peça de defesa não se sobrepõe às prescrições legais, tampouco às orientações normativas regularmente editadas pela Receita Federal do Brasil, uma vez que elas não produzem efeito vinculante sobre os atos administrativos em geral.
Jurisprudência Administrativa
16.Tendo em vista ainda, que o impugnante dentre outros fundamentos, arrima suas razões em entendimento emanado de jurisprudências administrativas como fonte de direito tributário, cumpre considerar que o art. 100, inc. II, do Código Tributário Nacional, dispõe que as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa são fontes secundárias de direito tributário, como normas complementares das chamadas fontes primárias, quando a lei lhes atribuir eficácia normativa.
Ressalvando a hipótese do art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, que versa sobre a edição de súmula vinculante na esfera administrativa, inexiste norma legal que atribua às decisões administrativas, no âmbito do processo administrativo fiscal a eficácia normativa prevista no CTN; dessa forma, elas têm eficácia restrita aos casos para os quais foram proferidas.
Concluindo, na inexistência da súmula vinculante acima mencionada, os acórdãos administrativos podem constituir precedentes na uniformização da jurisprudência, sem, entretanto, vincular ou subordinar os órgãos judicantes singulares às decisões, ainda que reiteradas, que daqueles promanam.
16.1Portanto, sem propósito arrimar razões de discordância em ementas de acórdãos do CARF, que são eficazes apenas em relação à matéria circunscrita nos autos do processo respectivo em que foram proferidos, mormente porque, à míngua do inteiro teor do acórdão, não há sequer como o julgador aquilatar, cabal e insofismavelmente, a natureza e limites da matéria versada, nem como aferir os parâmetros de alcance e temporalidade da ementa paradigma.

Como se observa, nos fundamentos do acórdão recorrido não há qualquer referência  aos temas levantados pelo Recorrente relativos ao descabimento da multa de ofício e dos juros de mora do auto de infração, bem como a respeito da responsabilidade tributária.
Poder-se-ia aventar que a decisão a quo não se manifestou sobre tais matérias porque deixaram de ter influência à solução da lide, dado que o contribuinte não confirmou os recolhimentos das guias de depósitos judiciais e, tampouco, sua vinculação à ação judicial apontada. Entretanto, tal raciocínio não se sustenta. 
Primeiro, porque não há motivo que justifique a desconsideração das guias de depósitos judiciais juntadas aos autos, eis que estão devidamente autenticadas pelo estabelecimento bancário e não apresentam quaisquer indícios de adulteração. Segundo, porque tais guias, no caso de dúvida quanto a sua autenticidade,  poderiam (ou deveriam) ser comprovadas por meio de consultas aos diversos sistemas internos de controle de crédito tributário e de pagamentos da RFB, tais como o SINAL, SINALDEP, CTSJ, DEPJUD, providência que não foi tomada pela Unidade de Origem e, tampouco, pela instância a quo, eis que não constam quaisquer telas de consultas destes sistemas nos autos. Terceiro, porque a verificação da integralidade do depósito e sua vinculação com a ação judicial poderia ter sido feita por outros meios, seja por consulta à PGFN - uma vez que o crédito tributário diz respeito à relação jurídica entre a Fazenda Nacional e o contribuinte -  seja por ofício à Caixa Econômica Federal - CEF.
Tanto isso é verdade que o próprio dispositivo normativo citado no acórdão recorrido (art. 4º do Decreto nº 2.850/98) indica que a CEF mantém controle dos valores depositados, devolvidos e transformados em pagamento definitivo, por contribuinte e por processo,  e que torna disponível aos órgãos interessados � entre os quais, a Secretaria da Receita Federal - o acesso aos respectivos registros.
Outrora esta sistemática era necessária para que a RFB avaliasse a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão do depósito do montante integral do débito de que trata o artigo 151 do CTN, eis que os depósitos judiciais efetuados até 30.11.98 podiam estar sujeitos à análise fiscal sob duplo aspecto: a suficiência, para a suspensão da exigibilidade, ou seja, a verificação do montante integral, e o valor da atualização aplicada pela Caixa Econômica Federal aos valores depositados.
Em razão do exposto, não tem cabimento o argumento adotado no acórdão recorrido que tenta imputar exclusivamente ao contribuinte o encargo da confirmação das guias de depósitos judiciais, considerando tal argumento como fator determinante da improcedência do pleito relativamente a esta temática.
Por tudo o que foi aventado, entendo que houve  prejuízo ao direito de defesa do Recorrente por deficiência de motivação do acórdão recorrido.
É cediço que a motivação é princípio basilar consagrado na Constituição federal e na lei nº 9.784/99, e que sua ausência no ato administrativo pode acarretar a nulidade deste, sobretudo quando negue ou deixe de analisar pleitos dos administrados.
A opinião balizadora do saudoso administrativista Hely Lopes Meirelles, reproduzida no trecho seguinte, vai ao encontro desse entendimento (grifos nossos):
Pela motivação o administrador público justifica sua ação administrativa, indicando os fatos (pressupostos de fato) que ensejam o ato e os preceitos jurídicos (pressupostos de direito) que autorizam sua prática. Claro está que em certos atos administrativos oriundos do poder discricionário a justificação será dispensável, bastando apenas evidenciar a competência para o exercício desse poder e a conformação do ato com o interesse público, que é pressuposto de toda atividade administrativa. Em outros atos administrativos, porém, que afetam o interesse individual do administrado a motivação é obrigatória, para o exame de sua legalidade, finalidade e moralidade administrativa. A motivação é ainda obrigatória para assegurar a garantia da ampla defesa e do contraditório prevista no art. 5º, LV, da CF/88.
Assim, sempre que for indispensável para o exercício da ampla defesa e do contraditório, a motivação será constitucionalmente obrigatória.
A motivação, portanto, deve apontar a causa e os elementos determinantes da prática do ato administrativo, bem como o dispositivo legal em que se funda. Esses motivos afetam de tal maneira a eficácia do ato que sobre eles se edificou a denominada teoria dos motivos determinantes, delineada pelas decisões do Conselho de Estado da França e sistematizada por Jeze (v. cap. IV, item 5).
Em conclusão, com a Constituição/88 consagrando o princípio da moralidade, ampliando o do acesso ao Judiciário e exigindo explicitamente que as decisões administrativas dos tribunais sejam motivadas ( cf. inc. X do art. 93, aplicável ao Ministério Público em face do§ 4º do art. 129, na redação da EC 45), a regra geral é a obrigatoriedade da motivação, para que a atuação ética do administrador fique demonstrada pela exposição dos motivos do ato e para garantir o próprio acesso ao Judiciário. Em suma, a motivação deve ser eficiente, de modo a ensejar seu controle a posteriori.
Leis infraconstitucionais têm proclamado a observância do princípio da motivação.
Assim, na esfera federal, a referida Lei 9.784, de 29.1.99, diz que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, ao princípio da motivação (art. 2º). No processo e nos atos administrativos a motivação é atendida com a 'indicação dos pressupostos de fato e de direito' que determinarem a decisão ou o ato (parágrafo único do art. 2º e art. 50). A motivação 'deve ser explícita, clara e congruente'(§ 1º do art. 50). Assim, se não permitir o seu devido entendimento, a motivação não atenderá ·aos seus fins, podendo acarretar a nulidade do ato. 
(...)
Diz, ainda, que a motivação é obrigatória quando os atos "neguem, limitem ou afetem direitos e interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções; decidam processos administrativos de concurso ou de seleção pública; dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatório; decidam recursos administrativos; decorram de reexame de oficio; deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de ato administrativo' (art. 50, I a VIII). Quando se tratar de 'decisões de órgãos colegiados ou de decisões orais' a motivação 'constará da respectiva ata ou de termo escrito' (§ 3º do art. 50).

Nesse quadro, considero que o Recorrente teve seu direito de defesa cerceado, acarretando a nulidade do acórdão recorrido, a teor do que dispõe o inciso II do artigo 59 do decreto nº 70.235/72g (grifos nossos):
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. 

A propósito, a seguinte jurisprudência do CARF:
OMISSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NULIDADE DA DECISÃO. CERCEAMENTODODIREITODEDEFESA.
É nulo o acórdão recorrido quando não enfrentar todas as matérias trazidas na impugnação. Levantada, de ofício, omissão do colegiado a quo na análise de matéria impugnada, deve-se anular o acórdão recorrido por cerceamento do direito de defesa.
(Processo: 10410.721329/201281. 3a Câmara / 1a Turma Ordinária. 
4 de outubro de 2017)

OMISSÃO DO JULGAMENTO. PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
É nulo, por preterição do direito de defesa, o Acórdão referente ao julgamento de primeira instância que deixa de se manifestar sobre matéria impugnada (argumento autônomo) capaz de, em tese, culminar no cancelamento, mesmo que parcial, do auto de infração.
(Processo:       15983.720040/201517.       4a Câmara / 2a Turma Ordinária. 
24 de maio de 2017.)
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
A falta de apreciação pela autoridade julgadora de primeira instância e razões de defesa apresentadas na impugnação constitui preterição do direito de defesa daparte,ensejando a nulidade da decisão assim proferida, "ex vi" do disposto no art. 59, item II, d o Decreto n.° 70.235/72.
(Processo n.° 10880.038405/8901. 17/09/2002).

Nesse quadro, o acolhimento da preliminar de nulidade é medida  que se impõe ao colegiado. 

Dispositivo 
Pelo exposto, voto por acatar a preliminar suscitada para declarar a nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa do contribuinte.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva
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- que os pagamentos tidos como ndo localizados (R$ 197.359,54) foram
devidamente recolhidos com o cddigo e vencimento pertinentes, anexando os DARF
correspondentes.

- que as quantias de R$ 1.890,84, R$ 1.000,39 e R$ 1.312,07, foram objeto de
depdsito judicial nos autos do processo n° 93.00021293-1, conforme se pode observar nas Guias
de Depdsito Judicial & Ordem da Justica Federal ora acostadas;

- gque, no momento da retencdo dos tributos, havia ordem judicial para que a
mesma n&o fosse realizada, ou para que os valores fossem depositados judicialmente, e que, por
isso, tem afastada sua responsabilidade pela retencéo;

- que a comprovacdo de que os créditos tributarios estavam com sua exigibilidade
suspensa no momento da retencdo € suficiente para afastar o langcamento ora questionado, visto
que a obrigacdo tributaria do responsavel esgota-se no momento em que é compelido a efetuar a
retencdo ou o recolhimento do imposto por ordem judicial;

- que o artigo 63, da Lei n.° 9.430/1996, interfere diretamente na propria
obrigacdo, impedindo o surgimento da mora, porquanto afasta 0s seus requisitos constitutivos do
(i) vencimento, na medida em que € a lei que posterga o pagamento sem énus até o trigésimo dia
apos a decisdo que considerar devida a contribuicdo, e da (ii) culpa, pela impossibilidade de
atribuir ao sujeito passivo o "retardamento™ no seu cumprimento;

- que que somente a partir do transito em julgado de decisdo definitiva, favoravel
ou ndo, € que ocorrera, efetivamente, o vencimento da obrigagdo, ndo significando isto, contudo,
a imediata caracterizacdo da mora, em razdo do credor ndo desejar ser satisfeito imediatamente,
mas tdo sé transcorridos 30 dias a contar deste momento

- gue, a par do artigo 63 da mencionada lei referir-se explicitamente a multa,
espraia-se também sobre os juros de mora, pela 6bvia razdo que a incidéncia dos mesmos
depende da verificacdo da mora;

As e-fls. 41, consta Despacho Decisorio da Unidade de Origem confirmando a
existéncia dos pagamentos referentes aos débitos de 01-01/97, razdo pela qual foram eles
alocados aos débitos lancados no auto de infracdo, reduzindo-o aos valores seguintes:

LANCADO VR SALDO
IMPROCEDENTE REMANESCENTE
PRINCIPAL RRS 84.164,26 RS 79.960,96 RS 4.203,30
MULTA VINCULADA RS 63.123,20 RS 59.970,72 RS 3.152,47
TOTAL RS 7.355,77

As e-fls. 42, consta Termo de Intimagdo n° 370/2016 da DICAT da DEINF,
solicitando ao contribuinte a apresentacdo de extratos completos e atualizados da conta de
depdsito judicial n° 0265/005/00143661-1.

As e-fls. 47, consta resposta do contribuinte, na qual sustenta a impossibilidade de
obtencg&o dos extratos, ao argumento de que:

- a medida judicial ndo foi ajuizada por ele;
- a conta de depdsito judicial ndo era de sua titularidade;
- era apenas o responsavel tributario pela retencéo dos crédito tributarios.

Ao final, postula o cancelamento do auto de infracdo, sustentando que a sua
responsabilidade pela retengéo e recolhimento do IRRF foi afastada por forga de ordem judicial
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ou, na hipotese de ndo acolhimento da pretensdo, pela desconstituicdo da multa de oficio e dos
juros de mora sobre o total do crédito supostamente devido.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/BHE,
conforme acordao n. 02-74.252, de 09 de agosto de 2017 (e-fl. 73), que recebeu a seguinte
ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 1997

SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. DEPOSITO DO MONTANTE
INTEGRAL

O depdsito do montante integral somente suspende a exigibilidade do crédito
tributario se efetivamente comprovado.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 85, cujos
fundamentos séo reproduzidos resumidamente em sequéncia:

Consigna que “Em Revisdo de Oficio, a RFB confirmou os recolhimentos de
IRRF efetuados pela Recorrente no periodo, mas ndo confirmou os depositos judiciais” e que
“...remanesceu a cobranga do montante de R$ 4.203,30, a titulo de principal, e de RS 3.152,47 a
titulo de multa de oficio.”

Defende que “...a manutencdo da autuacdo ndo merece subsistir, haja vista que os
documentos acostados pela Recorrente (em especial, as guias de depoésito a ordem da Justica
Federal) sdo suficientes a evidenciar que os débitos foram objeto de depdsito judicial, sendo
certo que, tais valores estdo extintos por forga (i) da conversdao em renda a favor da Unido, no
caso da Acdo n° 93.0003933-4, e (ii) do levantamento efetuado pela parte Autora da Ac¢do n°
93.0021293-1.”

Em preliminar de mérito, sustenta que “O v. acérddo recorrido padece de
nulidade, decorrente da auséncia de apreciacdo de fundamentos relevantes da Impugnacdo de
fls., em especial acerca do descabimento da multa de oficio e dos juros moratérios” e que “nédo
apreciou as matérias acima expostas. ”

No meérito, argumenta que “...tais valores [remanescentes do auto de infragdo]
haviam sido depositados em juizo nos autos da Acao n° 93.0003933-4 e da Medida Cautelar n°
93.0021293-1, as quais haviam sido ajuizadas por seus clientes com o objetivo de afastar a
incidéncia do IRRF sobre os rendimentos decorrentes das aplicacfes em renda fixa, na condi¢édo
de responsavel pela retengdo do IRRF, em cumprimento as ordens judiciais” e que “...ac0Stou aos autos
copias das guias de deposito judicial.”

Aduz que “Tais documentos, entretanto, foram considerados insuficientes pela D.
Autoridade Fiscal, que exigiu que a Recorrente apresentasse copia dos extratos das contas
judiciais”, mas que “por nao ser titular das a¢cdes nem parte dos processos, a Recorrente ndo pode
obter tal informagdo junto & CEF” e que “Em vista da auséncia de tal documento, a D.
Autoridade Julgadora a quo deixou de reconhecer a existéncia de causa suspensiva da
exigibilidade do crédito langado, sob a alegacdo de que sem tal documento ndo seria possivel
confirmar o depdsito judicial dos valores em cobranca.”

Argui que “...a RFB dispde de meios mais do que suficientes para verificar a
subsisténcia de depositos judiciais, mormente quando for parte na demanda em que tenham sido
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realizados os referidos depdsitos” e que “...estd autorizada a obter o extrato da conta judicial, na
condicdo de 6rgdo interessado, nos termos do art. 4° do Decreto n° 2.850/98.”

Acrescenta que “...a RFB, na condicdo de 6rgdo responsavel pela arrecadacéo
do tributo, recebe coOpia das guias de depdsito judicial e demais informacbes referentes
a conta, em cumprimento ao art. 192, 8§2° do Provimento n° 3, de 2002, do E. Tribunal
Regional Federal da 1% Regido e ao art. 1° pardgrafo Gnico, do Provimento n°® 58, de
1991, do E. Tribunal Regional Federal da 3? Regido.”

Pontua, ainda, que “..apés o trénsito em julgado da sentenca os valores
depositados deverdo ser convertidos em renda da Unido para liquidar o crédito tributario
debatido ou, no caso de sentenca favoravel ao contribuinte, devolvido ao depositante.”

Sustenta que “Em relacdo aos depdsitos efetuados nos autos da Acdo n°
93.0003933-4 (conta n° 621.5.206.794-0), ajuizada por AGPREV-Sociedade de Previdéncia
Privada em face da Unido Federal e distribuida para 5° Vara Federal da JFMG, os documentos
anexos (Doc. 03) demonstram que os valores foram convertidos em renda, ap6s 0 que 0 processo
foi arquivado, conforme informacéo veiculada no site do TRF1.”

Afirma que “..em relacdo aos depdsitos efetuados nos autos da Agdo n°
93.0021293-1 (conta n° 265.5.143.661-1), ajuizada por PREVCUMMINS-Sociedade de
Previdéncia Privada em face da Uni&o Federal e distribuida para a 7* Vara Federal da JFSP, os
documentos anexos (Doc. 04) demonstram que os depdsitos judiciais foram levantados pela parte
Autora apds transito em julgado da decisdo que julgou a acdo procedente.”

Com relacdo a multa de oficio alega que “...0 Al devera ser revisto para que seja
excluida a multa de oficio, em cumprimento ao art. 63 da Lei n° 9.430/96, haja vista que 0s
pretensos débitos de IRRF estavam com a exigibilidade suspensa no momento do lancamento,
em virtude dos depdsitos judiciais efetuados nos autos das AcgBes n° 93.0003933-4 e
93.0021293-1.”

Inobstante essa alegacdo, postula subsidiariamente a aplicacdo da retroatividade
benigna do artigo 18 da Lei n° 10.833/03, fundado no art. 106, II, a, do CTN e no fato de que
“...em 30/10/2003, foi publicada a Medida Provisoria n° 135, convertida na Lei n° 10.833/03, a
qual, em seu art. 18, alterou a sistematica do lancamento amparado no referido art. 90 da MP n°
2.158-35/01, para que a exigéncia ficasse restrita a imposi¢do de multa isolada se (e somente se)
se tratasse de ndo-homologacdo de compensacdo com comprovada falsidade da declaragéo
apresentada pelo sujeito passivo.”

Com relacdo aos juros de mora, afirma que “...n30 merece prosperar a incidéncia
de juros de mora sobre 0 montante principal autuado, pois, como sabido, os depdsitos realizados
em acdes judiciais sdo corrigidos pela taxa SELIC, encontrando-se disponiveis na conta Gnica do
Tesouro.”

Apresenta, ainda, acérddos de jurisprudéncia e escolio de doutrina e, ao final,
requer, preliminarmente, a declaragdo de nulidade do Acorddo Recorrido ou, na hipotese de ndo
acolhimento da pretensdo, o provimento do recurso e o cancelamento do auto de infracdo
guerreado.

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF n°
146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, & 1* Secdo de Julgamento a
competéncia para processar e julgar recursos que versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa
ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigacdo acessoria, quando o
requerente do direito creditorio ou o sujeito passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive
quando o litigio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competéncia das
demais Secoes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Preliminar

Em suma, alega o Recorrente que o ac6rddo recorrido incorreu em omissdo, ao
deixar de analisar a arguicdo de descabimento da multa de oficio e dos juros moratorios langados
no auto de infragéo.

De fato, os pedidos alternativos a que se refere o Recorrente constam
expressamente da Manifestacdo de Inconformidade, sobre os quais o acorddo recorrido nédo
emitiu juizo, o que indica omissdo do colegiado a respeito das matérias questionadas. Para
ilustrar o afirmado, transcrevo o trecho final do pedido do contribuinte, extraido da Manifestacédo
de Inconformidade apresentada (destaques deste relator):

(.)

Face as razbes acima expostas, a Impugnante postula o conhecimento da
presente impugnagdo, com o consequente cancelamento do presente auto de infracéo
tendo em vista que a sua responsabilidade pela retencéo e recolhimento do IRRF foi
afastada por forca de ordem judicial; ou, na remota hipdtese de tal pleito ndo ser
acolhido, ao menos para gue seja desconstituida a multa de oficio e dos juros de mora
sobre o total do crédito supostamente devido.

Quando apreciou a matéria objeto do litigio, o acoérddo recorrido assim se
manifestou (destaques do original):

Apreciacgdo do litigio

10. Tendo em vista os vinculos ja confirmados pela DRF, restou em
litigio somente a parte do crédito tributario referente aos depdsitos judiciais, ndo
confirmados.

11. Considerando os documentos apresentados pelo contribuinte, a
DRF emitiu o Termo de Intimacdo 370, em 20/06/2016, intimando o contribuinte a
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apresentar os extratos atualizados da conta de deposito identificada nos comprovantes
apresentados.

11.1 Em resposta, o contribuinte informa que "as contas de dep6sito ndo sdo
de sua titularidade, o que impossibilita a obtencdo dos extratos”, argumentando
impossibilidade do fornecimento da documentacéo solicitada (fl. 47).

12.  Pois bem, o DECRETO No 2.850, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998,
que disciplina os procedimentos pertinentes aos depositos judiciais e extrajudiciais, de
valores de tributos e contribuicdes federais administrados pela RFB, assim dispde:

Art 4° A Caixa Econdmica Federal mantera controle dos valores depositados,
devolvidos e transformados em pagamento definitivo, por contribuinte e por processo,
devendo, relativamente aos valores depositados e respectivos acréscimos de
juros, tornar disponivel aos 6rgaos interessados e aos depositantes 0 acesso aos
respectivos registros, emitir extratos mensais e remeté-los a autoridade judicial ou
administrativa que for competente para liberar os depdsitos, a Secretaria da Receita
Federal ou & Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Paragrafo Unico. Os registros e extratos referidos neste artigo devem conter os
dados que permitam identificar o depositante, o processo administrativo ou judicial, a
movimentacdo dos depésitos durante o més, além de outros elementos que forem
considerados indispensaveis pela Secretaria da Receita Federal ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

(os grifos ndo s&o do original)

13. Em sintese, a DRF buscou, pelos meios a ela disponiveis, a
confirmacdo dos depositos judiciais, no intuito de validar a inexigibilidade dos débitos
informados pelo contribuinte na DCTF. Intimou o contribuinte a comprovar a
legitimidade dos comprovantes apresentados e a sua vinculacdo a acdo judicial
apontada; o contribuinte ndo apresentou tal comprovagdo, mesmo diante da previséo
do Decreto 2.850, de 1998.

14, Neste contexto, ndo ha como confirmar a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario em discussdo neste processo. Oportunizada esta
comprovacdo ao contribuinte, nenhum documento adicional foi apresentado.

Doutrina

15. Considerando ainda que o0 impugnante traz a baila
manifestacGes de ilustres juristas, esclareco que a doutrina que permeia a peca de
defesa ndo se sobrepde as prescri¢des legais, tampouco as orientagdes normativas
regularmente editadas pela Receita Federal do Brasil, uma vez que elas ndo produzem
efeito vinculante sobre os atos administrativos em geral.

Jurisprudéncia Administrativa

16. Tendo em vista ainda, que o impugnante dentre outros fundamentos,
arrima suas razdes em entendimento emanado de jurisprudéncias administrativas
como fonte de direito tributério, cumpre considerar que o art. 100, inc. I, do Codigo
Tributario Nacional, dispde que as decisdes dos 6rgaos singulares ou coletivos de
jurisdicdo administrativa sdo fontes secundarias de direito tributario, como normas
complementares das chamadas fontes primarias, quando a lei Ihes atribuir eficacia
normativa.

Ressalvando a hipotese do art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de
2005, que versa sobre a edi¢do de sumula vinculante na esfera administrativa, inexiste
norma legal que atribua as decisGes administrativas, no ambito do processo
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administrativo fiscal a eficacia normativa prevista no CTN; dessa forma, elas tém
eficécia restrita aos casos para os quais foram proferidas.

Concluindo, na inexisténcia da sumula vinculante acima mencionada, 0s
acorddos administrativos podem constituir precedentes na uniformizacdo da
jurisprudéncia, sem, entretanto, vincular ou subordinar os 6rgaos judicantes singulares
as decis0es, ainda que reiteradas, que daqueles promanam.

16.1 Portanto, sem proposito arrimar razdes de discordancia em ementas de
acérddos do CARF, que sdo eficazes apenas em relacdo a matéria circunscrita nos
autos do processo respectivo em que foram proferidos, mormente porque, & mingua do
inteiro teor do aco6rddo, ndo ha sequer como o julgador aquilatar, cabal e
insofismavelmente, a natureza e limites da matéria versada, nem como aferir 0s
parametros de alcance e temporalidade da ementa paradigma.

Como se observa, nos fundamentos do ac6rddo recorrido ndo héa qualquer
referéncia aos temas levantados pelo Recorrente relativos ao descabimento da multa de oficio e
dos juros de mora do auto de infracdo, bem como a respeito da responsabilidade tributéria.

Poder-se-ia aventar que a decisdo a quo ndo se manifestou sobre tais matérias
porque deixaram de ter influéncia a solucdo da lide, dado que o contribuinte ndo confirmou os
recolhimentos das guias de depdsitos judiciais e, tampouco, sua vinculacdo a acdo judicial
apontada. Entretanto, tal raciocinio ndo se sustenta.

Primeiro, porque ndao ha motivo que justifique a desconsideracdo das guias de
depésitos judiciais juntadas aos autos, eis que estdo devidamente autenticadas pelo
estabelecimento bancério e ndo apresentam quaisquer indicios de adulteracdo. Segundo, porque
tais guias, no caso de duvida quanto a sua autenticidade, poderiam (ou deveriam) ser
comprovadas por meio de consultas aos diversos sistemas internos de controle de crédito
tributario e de pagamentos da RFB, tais como o SINAL, SINALDEP, CTSJ, DEPJUD,
providéncia que ndo foi tomada pela Unidade de Origem e, tampouco, pela instancia a quo, eis
gue ndo constam quaisquer telas de consultas destes sistemas nos autos. Terceiro, porque a
verificacdo da integralidade do depdsito e sua vinculagdo com a acdo judicial poderia ter sido
feita por outros meios, seja por consulta a PGFN - uma vez que o crédito tributario diz respeito a
relacdo juridica entre a Fazenda Nacional e o contribuinte - seja por oficio a Caixa Econémica
Federal - CEF.

Tanto isso € verdade que o proprio dispositivo normativo citado no acérdao
recorrido (art. 4° do Decreto n°® 2.850/98) indica que a CEF mantém controle dos valores
depositados, devolvidos e transformados em pagamento definitivo, por contribuinte e por
processo, e que torna disponivel aos 6rgaos interessados — entre 0s quais, a Secretaria da Receita
Federal - 0 acesso aos respectivos registros.

Outrora esta sistematica era necessaria para que a RFB avaliasse a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributario em razdo do depdsito do montante integral do débito de que
trata 0 artigo 151 do CTN, eis que os depdsitos judiciais efetuados até 30.11.98 podiam estar
sujeitos a andlise fiscal sob duplo aspecto: a suficiéncia, para a suspensdo da exigibilidade, ou
seja, a verificacdo do montante integral, e o valor da atualizacéo aplicada pela Caixa Econémica
Federal aos valores depositados.

Em razéo do exposto, ndo tem cabimento o argumento adotado no acordao
recorrido que tenta imputar exclusivamente ao contribuinte o encargo da confirmagédo das guias
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de depositos judiciais, considerando tal argumento como fator determinante da improcedéncia do
pleito relativamente a esta tematica.

Por tudo o que foi aventado, entendo que houve prejuizo ao direito de defesa do
Recorrente por deficiéncia de motivacdo do acérdéo recorrido.

E cedico que a motivagéo € principio basilar consagrado na Constituicao federal e
na lei n® 9.784/99, e que sua auséncia no ato administrativo pode acarretar a nulidade deste,
sobretudo quando negue ou deixe de analisar pleitos dos administrados.

A opinido balizadora do saudoso administrativista Hely Lopes Meirelles,
reproduzida no trecho seguinte, vai ao encontro desse entendimento (grifos nossos):

Pela_motivacdo o administrador publico justifica sua acdo administrativa,
indicando os fatos (pressupostos de fato) que ensejam 0 ato e 0s preceitos juridicos
(pressupostos de direito) que autorizam sua pratica. Claro esta que em certos atos
administrativos oriundos do poder discricionario a justificagdo sera dispensavel,
bastando apenas evidenciar a competéncia para 0 exercicio desse poder e a
conformacdo do ato com o interesse publico, que é pressuposto de toda atividade
administrativa. Em_outros atos administrativos, porém, que afetam o interesse
individual do administrado a motivacdo é obrigatéria, para 0 exame de sua
legalidade, finalidade e moralidade administrativa. A motivacédo é ainda obrigatéria
para assequrar a garantia da ampla defesa e do contraditério prevista no art. 5°, LV,
da CF/88.

Assim, sempre que for indispensavel para o exercicio da ampla defesa e do
contraditério, a motivagdo sera constitucionalmente obrigatoria.

A motivacao, portanto, deve apontar a causa € 0s elementos determinantes da
pratica do ato administrativo, bem como o dispositivo legal em gue se funda. Esses
motivos afetam de tal maneira a eficacia do ato que sobre eles se edificou a
denominada teoria dos motivos determinantes, delineada pelas decisGes do Conselho
de Estado da Franca e sistematizada por Jeze (v. cap. IV, item 5).

Em conclusédo, com a Constituicdo/88 consagrando o principio da moralidade,
ampliando o do acesso ao Judiciario e exigindo explicitamente que as decisdes
administrativas dos tribunais sejam motivadas ( cf. inc. X do art. 93, aplicavel ao
Ministério Publico em face do§ 4° do art. 129, na redacéo da EC 45), a regra geral €
a obrigatoriedade da motivacdo, para que a atuacdo ética do administrador fique
demonstrada pela exposicdo dos motivos do ato e para garantir o proprio acesso ao
Judiciario. Em suma, a motivacao deve ser eficiente, de modo a ensejar seu controle a
posteriori.

Leis infraconstitucionais tém proclamado a observancia do principio da
motivacao.

Assim, na esfera federal, a referida Lei 9.784, de 29.1.99, diz que a
Administracdo Publica obedecerd, dentre outros, ao principio da motivacdo (art. 2°).
No processo e nos atos administrativos a motivacdo é atendida com a ‘indicacdo dos
pressupostos de fato e de direito' gue determinarem a decisdo ou o ato (paragrafo
Unico do art. 2° e art. 50). A motivacdo 'deve ser explicita, clara e congruente'(§ 1° do
art. 50). Assim, se ndo permitir o seu devido entendimento, a motivacdo ndo atendera
-a0s seus fins, podendo acarretar a nulidade do ato.

(.

Diz, ainda, que a motivacdo é obrigatéria quando os atos "neguem, limitem ou
afetem direitos e interesses; imponham ou agravem deveres, encargos ou sangoes;
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decidam processos administrativos de concurso ou de selecdo publica; dispensem ou
declarem a inexigibilidade de processo licitatério; decidam recursos administrativos;
decorram de reexame de oficio; deixem de aplicar jurisprudéncia firmada sobre a
questao ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatérios oficiais; importem
anulacao, revogacao, suspensdo ou convalidacdo de ato administrativo' (art. 50, | a
VIII). Quando se tratar de 'decisbes de 6rgdos colegiados ou de decisbes orais' a
motivacao ‘constara da respectiva ata ou de termo escrito' (8§ 3° do art. 50).

Nesse quadro, considero que o Recorrente teve seu direito de defesa cerceado,
acarretando a nulidade do acordao recorrido, a teor do que dispde o inciso Il do artigo 59 do
decreto n° 70.235/72g (grifos nossos):

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao
do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaragéo de nulidade, a autoridade dira os atos alcangados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugédo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara nem mandara
repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

A proposito, a seguinte jurisprudéncia do CARF:

OMISSAO DO ACORDAO RECORRIDO. NULIDADE DA DECISAO.
CERCEAMENTODO DIREITO DE DEFESA.

E nulo o acérddo recorrido quando ndo enfrentar todas as matérias trazidas na
impugnacdo. Levantada, de oficio, omissdo do colegiado a quo na analise de
matéria impugnada, deve-se anular o acordao recorrido por cerceamento do
direito de defesa.

(Processo: 10410.721329/201281. 3a Camara / 1a Turma Ordinaria.
4 de outubro de 2017)

OMISSAO DO JULGAMENTO. PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA.
NULIDADE.

E nulo, por preteri¢do do direito de defesa, 0 Acorddo referente ao julgamento
de primeira instancia que deixa de se manifestar sobre matéria impugnada
(argumento autdbnomo) capaz de, em tese, culminar no cancelamento, mesmo
que parcial, do auto de infrag&o.

(Processo: 15983.720040/201517.  4a Cémara / 2a Turma Ordinaria.
24 de maio de 2017.)
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE.
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A falta de apreciacdo pela autoridade julgadora de primeira instancia e raz6es
de defesa apresentadas na impugnacao constitui pretericdo do direito de defesa
da parte, ensejando a nulidade da decisdo assim proferida, "ex vi" do
disposto no art. 59, item Il, d o Decreto n.° 70.235/72.

(Processo n.° 10880.038405/8901. 17/09/2002).

Nesse quadro, o acolhimento da preliminar de nulidade é medida que se impde ao
colegiado.

Dispositivo

Pelo exposto, voto por acatar a preliminar suscitada para declarar a nulidade da
deciséo recorrida por cerceamento do direito de defesa do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



